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Número de Referência: RI-097/2021
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Assunto: Requerimento de informação 097/2021 - Deputado Sergio Victor

Ofício nº 1294/2021/SGL/CC

 

Ao Exmo. Senhor Deputado
LUIZ FERNANDO
1° Secretário 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

 

Senhor Deputado,

 

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria de Logística e Transportes, em atendimento
ao Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Sergio Victor.

 

 Atenciosamente,

São Paulo, 20 de maio de 2021.

 

Cauê Macris
Secretário de Estado

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Classif. documental 006.01.10.003
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A

Ficha informativa 
Texto compilado

LEI Nº 1.093, DE 22 DE SETEMBRO DE 1976

(Atualizada até a Lei nº 16.871, de 14 de dezembro de 2018)

(Projeto de Lei nº 581, de 1975, do Deputado Jayro Maltoni )

Autoriza a instalação de postos ou estabelecimentos destinados à venda de produtos
hortifrutigranjeiros nas faixas de estradas de domínio do Departamento de Estradas de Rodagem -

DER e em terrenos contíguos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica autorizada a instalação de postos ou estabelecimentos destinados à venda de produtos hortifrutigranjeiros

nas faixas de estradas de domínio do Departamento de Estradas de Rodagem - D.E.R. - e em terrenos contíguos.

Artigo 1º - Fica autorizada a instalação de postos ou estabelecimentos destinados à venda de produtos hortifrutigranjeiros e

de plantas ornamentais e frutíferas nas faixas de estradas de domínio do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, e

em terrenos contíguos. (NR)

- Artigo 1º, "caput", com redação dada pela Lei nº 6.366, de 29/12/1988. 
Parágrafo único - As autorizações serão concedidas somente a produtores a título precário, podendo ser canceladas

a qualquer tempo pelo Secretário dos Transportes, mediante justificativa do Superintendente do D.E.R.

Artigo 1º - Fica autorizada a instalação de postos ou estabelecimentos destinados à venda de
produtos hortifrutigranjeiros, de plantas ornamentais e frutíferas e de caldo de cana nas faixas de
estradas de domínio do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, e em terrenos contíguos. 
Parágrafo único - As autorizações serão concedidas somente a produtores, ou a
microempreendedores, no caso de venda de caldo de cana, a título precário, podendo ser
canceladas a qualquer tempo pelo Secretário dos Transportes, mediante justificativa do
Superintendente do DER. (NR)
- Artigo 1º com redação dada pela Lei 16.871, de 14/12/2018. 
Artigo 2º - As instalações dos postos ou estabelecimentos de que trata esta lei obedecerão à
forma de "box" padronizado e às Normas Técnicas baixadas pelo D.E.R. 
Artigo 3º - A localização dos postos ou estabelecimentos deverá atender às condições de
segurança e visibilidade, a critério exclusivo do D.E.R., que estabelecerá as exigências de
espaçamento mínimo a serem observadas. 
Artigo 4º - Em qualquer caso, o pedido de autorização deverá ser instruído com a prova de ser o interessado produtor,

observadas as demais exigências da legislação vigente.

Artigo 4º - Em qualquer caso, o pedido de autorização deverá ser instruído com a prova de ser o
interessado produtor ou microempreendedor individual, observadas as demais exigências da
legislação vigente. (NR)
- Artigo 4º com redação dada pela Lei nº 16.871, de 14/12/2018. 
Artigo 5º - Os proprietários de postos ou estabelecimentos de venda de produtos hortifrutigranjeiros instalados com

autorização do DER, bem como aqueles em funcionamento, sem a necessária regularização, ficam obrigados, no prazo de

120 dias, a promover a prova de que trata o artigo anterior, sob pena de cessação de suas atividades.

Artigo 5º - Os proprietários de postos ou estabelecimentos de venda de produtos hortifrutigranjeiros e de plantas

ornamentais e frutíferas instalados com a autorização do DER, bem como aqueles em funcionamento sem a necessária

regularização, ficam obrigados, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a promover a prova de que trata o artigo anterior, sob

pena de cessação de suas atividades. (NR)

- Artigo 5º com redação dada pela Lei nº 6.366, de 29/12/1988.
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Artigo 5º - Os proprietários de postos ou estabelecimentos de venda de produtos
hortifrutigranjeiros, de plantas ornamentais e frutíferas e de caldo de cana instalados com a
autorização do DER, bem como aqueles em funcionamento sem a necessária regularização, ficam
obrigados, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a promover a prova de que trata o artigo 4º, sob
pena de cessação de suas atividades. (NR)
- Artigo 5º com redação dada pela Lei nº 16.871, de 14/12/2018. 
Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 1976. 
PAULO EGYDIO MARTINS 
Thomaz Pompeu Borges de Magalhães 
Secretário dos Transportes 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de setembro de 1976. 
Nelson Petersen da Costa 
Diretor Administrativo - Subst.
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A

Ficha informativa

LEI Nº 7.452, DE 26 DE JULHO DE 1991

Estabelece penalidades administrativas, em casos de danos causados aos bens de uso comum,
sob administração do órgão rodoviário estadual

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.º - Constituem infração administrativa, punível com multa fixada na forma deste artigo, os
seguintes comportamentos, causadores de dano, efetivo ou potencial, aos bens públicos afetos ao
serviço rodoviário estadual: 
I - romper ou remover as cercas das faixas de domínio: 
Pena: multa de 1 (uma) a (cinco) UFESP; 
II - executar acessos clandestinos ou alterar os existentes: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) UFESP; 
III - danificar áreas gramadas, ajardinadas, galerias e revestimentos especiais: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) UFESP; 
IV - danificar sinalização ou qualquer outro tipo de dispositivo de segurança: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) UFESP; 
V - remover placas, marcos ou barreiras: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) UFESP; 
VI - danificar equipamentos de comunicação ou de iluminação: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) UFESP; 
VII - inserir inscrições ou símbolos na obras, equipamentos, terrenos e demais bens públicos que
estejam nos limites das faixas de domínio: 
Pena: multa e 5 (cinco) a 10 (dez) UFESP; 
VIII - modificar, obstruir ou poluir pontos de água potável, mananciais ou áreas liquidas de
qualquer extensão: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) UFESP; 
IX - usar, sem autorização, as estradas privativas de serviços: 
Pena: multa de 1 (uma) a 5 (cinco) UFESP; 
X - recusar ou fraudar o pagamento do pedágio: 
Pena: multa de 1 (uma) a 5 (cinco) UFESP; 
XI - colocar anúncios nos terrenos adjacentes às estradas, em desacordo com as normas legais, e
não removê-los após notificação do órgão competente: 
Pena: multa de 1 (uma) a 5 (cinco) UFESP; 
XII - utilizar as faixas de domínio, os acostamentos ou demais locais, sob a jurisdição do órgão
rodoviário, para a prestação de serviço de socorro mecânico, sem a devida autorização: 
Pena: multa de 1 (uma) a 5 (cinco) UFESP; 
XIII - utilizar os bens e instalações afetados ao serviço rodoviário para o comércio de qualquer
natureza: 
Pena: multa de 1 (uma) a 5 (cinco) UFESP; 
XIV - exercer o comércio nas faixas de domínio e nos acostamentos, em desacordo com as
normas legais: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) UFESP; 
XV - descarregar, lançar, derrubar, depositar ou abandonar, em qualquer parte da estrada, sucata,
lixo, entulho, lenha, cana-de-açúcar, bem como qualquer outro material ou carga: 
Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) UFESP. 
§ 1.º - Sujeitam-se às penalidades previstas neste artigo as pessoas que, de forma direta ou
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indireta, ocasionem o dano ou, de qualquer modo, concorram para a sua verificação. 
§ 2.º - No caso de reincidência específica, a multa será aplicada em dobro. 
§ 3.º - Na gradação da multa a autoridade competente levará em conta a extensão do dano
verificado e a gravidade do comportamento do agente. 
§ 4.º - Sem prejuízo da indenização cabível, a pena prevista nos incisos III, IV e XV não será
aplicada se o dano dor causado por acidente de trânsito. 
Artigo 2.º - O Departamento de Estradas de Rodagem fará divulgar de forma ampla, inclusive nas
estradas sob sua jurisdição, através de distribuição de panfletos em postos policiais e pedágios,
quando houver, a relação das infrações e suas respectivas penas. 
Artigo 3. - O Departamento de Estradas de Rodagem expedirá regulamento para a execução
desta lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, nele fixando as necessárias normas de procedimento. 
Artigo 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n. 4.091, de 8 de
junho de 1984. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de julho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Wagner Gonçalves Rossi 
Secretário da Infra-Estrutura Viária 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de junho de 1991.
 

LEI N. 7.452, DE 26 DE JULHO DE 1991

 
Retificação 
Artigo 1.º - na 4.ª linha 
Onde se lê: ... aos bens afetos ao serviço ... 
leia-se: aos bens afetados ao serviço ...
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REGULAMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE USO DA 

FAIXA DE DOMÍNIO DE ESTRADAS E RODOVIAS 

INTEGRANTES DA MALHA RODOVIÁRIA DO DER –

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - PARA IMPLANTAÇÃO E 

UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS DESTINADOS A 

SERVIÇOS DE TERCEIROS, PÚBLICOS OU 

PARTICULARES.

Aprovado pela Portaria 050, de 21/07/2009 – publicado no DOE de 22/07/2009
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1. OBJETIVO

O presente Regulamento tem por objetivo estabelecer normas, diretrizes, 
procedimentos, rotinas operacionais e demais ações relativas à ocupação e uso, a 
título oneroso ou gratuito, da faixa de domínio de estradas e rodovias integrantes da 
malha rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo, com implantação e utilização de dispositivos destinados a serviços de 
terceiros, públicos ou particulares.

2. DEFINIÇÕES

2.1. Interessado

Órgão da administração pública, pessoa jurídica de direito privado, delegada de
serviços públicos ou autorizada para a prestação de serviço público ou privado ou 
pessoa física, que para desempenho de suas atividades ou necessidades tenha 
interesse de implantar e fazer uso de instalações nas faixas de domínio das 
estradas e rodovias do Estado de São Paulo.

2.2. Faixa de Domínio

Conjunto de áreas declaradas de utilidade pública, desapropriadas (por decreto ou 
apossamento administrativo) e necessárias para implantação das obras da 
estrada ou rodovia e seus dispositivos operacionais, tais como drenagem, vias 
marginais, retornos, trevos, pedágios e outras atividades de apoio aos usuários, 
de acordo com o artigo 3 º do Decreto Lei 13.626 de 21/10/1943, excluídas as 
áreas remanescentes. 

2.3. Instalações

Infra-estrutura necessária ao desempenho da atividade para a qual é solicitada a 
ocupação, tais como fios, cabos, tubos, construções, postes e dutos.

2.4. Ocupação da faixa de domínio

Utilização de trecho da faixa de domínio com implantação de instalações 
destinadas a serviços de terceiros. A ocupação pode ser: 

a) Pontual: implantação de instalações, isoladas ou integrantes de outra 
instalação, que tenham ou não de ser cercadas ou protegidas por qualquer tipo 
de construção, cuja área será determinada pelos limites de sua maior 
projeção.

b) Longitudinal: implantação de instalações ao longo da faixa de domínio, 
paralelamente ao eixo desta, podendo ser de um ou ambos os lados da via. 

c) Transversal: implantação de instalações perpendiculares ou oblíquas à via, 
que possibilitem a travessia do serviço de um lado para outro, podendo ser 
subterrânea ou aérea dependendo de sua especificidade.
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2.5. Termo de Autorização de Uso

Documento firmado entre o DER e o Interessado, que  autoriza a implantação e 
utilização de instalações e  define as condições fundamentais que deverão reger a 
ocupação da faixa de domínio.

2.6. Obras

Todas as obras e/ou serviços que se utilizam da faixa de domínio, no sentido 
transversal e/ou longitudinal ou em áreas localizadas.

2.7. Normas Técnicas Aplicáveis

São as vigentes no DER, aprovadas através de Portarias e disponibilizadas no 
endereço eletrônico do DER e que dizem respeito a:

• Linhas físicas de transmissão e distribuição de energia elétrica

• Gasodutos – gás natural

• Oleodutos

• Estação Rádio Base de telefonia celular

• Adutora de água, emissário de esgoto e rede de vinhaça

Linhas físicas de telecomunicações com cabos metálicos e com fibras ópticas

Outras a serem expedidas pelo DER

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Para solicitar autorização de uso da faixa de domínio, o Interessado deve estar 
devidamente habilitado, de acordo com este Regulamento. Caso não esteja, é 
necessário que cumpra o processo de credenciamento.

3.1.1. Estão dispensados os órgãos da administração pública direta, autarquias e 
fundações, da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, cujas solicitações 
sejam para o seu uso próprio e dentro de sua área de atuação e competência. 

3.2. O Interessado deverá  elaborar  o requerimento de credenciamento, de acordo
com o modelo do  Anexo II deste Regulamento,  apresentando em via original,
devidamente assinado e acompanhado dos seguintes documentos: 

3.2.1. Pessoa Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente arquivado 
no órgão de registro competente (cópia legível);

b) Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cópia 
legível);

c) Procuração (cópia legível);
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d) Cópia de documento de identidade do representante legal que assina (cópia 
legível);

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor das 
Varas Cíveis da Comarca da sede principal da requerente, emitida nos 
últimos 30 dias (via original);

3.2.2. Pessoa Física

a) Prova de inscrição no CPF – Cadastro de Pessoa Física (cópia legível);

b) Cédula de Identidade  (cópia legível) ;

c) Comprovante de residência (cópia legível);

d) Comprovante de titularidade de domínio (Certidão de Registro de Imóveis ou 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – “CCIR-INCRA”) das áreas objeto 
da solicitação (cópia legível);

3.3. A não apresentação ou a apresentação incompleta dos documentos exigidos, 
ensejará o indeferimento do pedido de credenciamento, sem que disto decorra 
qualquer ônus ao DER.

3.4. Após análise dos documentos arrolados no item 3.2, se aprovado pelo DER, será
emitido Certificado de Credenciamento - Anexo III deste Regulamento.

3.5. O credenciamento terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de emissão do 
Certificado.

4. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO

O Interessado deverá procurar nas Divisões Regionais do DER ou Residências de 
Conservação, as orientações necessárias para o atendimento do seu pedido. Após 
esse contato, deverá oficializar a sua solicitação, na sede da Divisão Regional ou 
Residência de Conservação, sob cuja jurisdição estarão localizadas as obras objeto 
da solicitação, apresentando os seguintes documentos originais ou cópias legíveis:

a) Requerimento próprio para cada instalação, conforme modelo do Anexo V deste 
Regulamento, devidamente assinado pelo interessado ou seu representante legal, 
devidamente comprovado.

a.1) As instalações transversais deverão ser tratadas unitariamente, com as 
seguintes exceções:

quando fizerem parte integrante de ocupação longitudinal contínua, que serão 
analisadas em conjunto e somadas suas extensões; ou

quando se tratar de múltiplas travessias do mesmo tipo, respeitado o intervalo 
máximo de 50 metros entre uma travessia e outra e quantidade máxima de 10 
(dez) travessias sucessivas. 
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b) Certificado de Vistoria Prévia, elaborado e assinado em conjunto entre o 
representante legalmente constituído pelo Interessado e do DER, conforme modelo 
no Anexo VI, visando conhecimento da área ou trecho onde se pretende a 
ocupação.

c) Projeto geométrico, formato A1, incluindo limites da faixa de domínio, faixa “non 
aedificandi”, traçado, seções transversais, e perfil longitudinal com lançamento de 
interferências em escala adequada, devidamente cotados em relação a cercas e a 
borda do acostamento, ou das bordas dos refúgios no caso de ser canteiro central, 
amarrados à quilometragem das estradas e/ou rodovias e os respectivos memoriais 
descritivos, cálculo e se necessário, justificativo.

d) Detalhes do projeto, tais como: seções típicas, seções transversais dos aterros e 
cortes, seções longitudinais e outros detalhes relevantes, necessários e específicos 
de cada modalidade de ocupação.

e) Projeto de sinalização do local das obras, conforme CTB (Código de Trânsito 
Brasileiro) e Manual de Sinalização Rodoviária do DER, Volume III – Obras, 
Serviços de Conservação e Emergência, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.der.sp.gov.br/documentos/manuais_técnicos

f) Métodos executivos dos serviços, analisando particularmente a possível 
interferência com o tráfego normal da via e com a infra-estrutura existente no local.

g) Quando se tratar de ocupação de obras de arte especiais o interessado deverá 
encaminhar, necessariamente, memorial descritivo detalhado, memorial de cálculo 
completo, método de fixação, memorial justificativo e demais dados necessários 
para a análise.

h) Nas ocupações da faixa de domínio de que trata este Regulamento deverá o 
interessado apresentar a “DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL”, 
conforme Anexo XII.   

i) Nos casos de gasodutos, oleodutos e produtos inflamáveis e perigosos, o 
Interessado deverá, às suas expensas, apresentar necessariamente laudo técnico, 
elaborado e emitido por empresa credenciada na CETESB, comprovando que a 
ocupação pretendida não acarretará perigo e desconforto aos usuários das 
estradas, bem como ao meio ambiente e à população lindeira. 

j) Programa e cronograma de execução de obras, com previsão dos prazos. 

k) Cópia do recibo de pagamento da “Tarifa de Exame de Projeto”, referido no item 
10.1.

l) Certificado de Credenciamento, conforme Anexo III, dentro do prazo de validade.
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5. PROJETO

5.1. Antes da elaboração do projeto, o Interessado deverá dirigir-se à Divisão Regional 
ou Residência de Conservação do DER, responsável pelo(s) trecho(s) 
solicitado(s), a qual orientará e colocará à disposição do Interessado a 
documentação técnica existente e disponível. 

5.2. A elaboração do projeto e especificações relativas à implantação e operação das 
instalações, bem como todos os custos decorrentes serão de inteira 
responsabilidade do Interessado. Todo e qualquer projeto necessário à 
implantação, deverá ser submetido à prévia aprovação do DER, através da 
Divisão Regional onde estarão localizadas as obras.

5.3. O Interessado deverá apresentar para aprovação do DER o projeto executivo para 
a implantação da ocupação nas condições estabelecidas neste Regulamento, o 
qual deverá observar as Normas Técnicas pertinentes e indicadas no item 2.7. 
deste Regulamento.

5.4. Na elaboração do projeto o Interessado deverá pesquisar, levantar e verificar a 
existência de quaisquer obras, serviços ou demais ocupações de faixa de domínio 
de outras concessionárias, particulares, terceiros ou mesmo do DER, que possam 
interferir na elaboração do projeto e execução da obra, sob sua inteira 
responsabilidade e expensas.

5.5. Os projetos deverão ser desenvolvidos através de levantamentos topográficos 
cadastrais atualizados e integrados no sistema de coordenadas oficiais da 
rodovia. Caso não haja disponibilidade desse sistema, no local a ser trabalhado, o 
interessado deverá providenciar, às suas expensas e sob sua responsabilidade 
técnica, o transporte dessas coordenadas referenciadas em UTM (sistema de 
projeção cartográfica) a partir de uma rede básica oficial mais próxima.

5.6. Para a realização de serviços de levantamento topográfico nas rodovias na fase 
de elaboração do projeto, o Interessado deverá obter na Divisão Regional ou 
diretamente na Residência de Conservação à qual pertence o trecho, autorização 
formal, conforme modelo no Anexo IV.

5.7. As plantas do projeto deverão ser confeccionadas, necessariamente, nas folhas 
formato A1, devendo no rosto da planta haver um espaço para a aprovação (três 
carimbos de aprovação) do DER, com espaço de (10,0 x 16,5)cm, maior largura 
na horizontal.

5.8. Os projetos, cronogramas, memoriais de cálculo, memoriais descritivos e
justificativas deverão ser assinados pelo responsável técnico do Interessado e da 
empresa de projeto, com os seus respectivos números do CREA e acompanhados 
dos seus respectivos “ART´s”, conforme resolução 257, de 19/09/1978, do 
CONFEA.

5.9. Quaisquer modificações do traçado previsto, ou de detalhes típicos do projeto 
inicialmente aprovado que se fizerem necessárias, deverão ser previamente 
aprovadas pelo DER.
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5.10. O Interessado deverá obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas 
e determinações das autoridades federais, estaduais e municipais, cabendo-lhe 
integral responsabilidade por eventuais transgressões que, por si ou seus 
prepostos cometerem, com especial atenção àquelas relativas ao meio ambiente.

6. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PEDIDO

6.1. A Divisão Regional do DER, através de suas áreas técnicas específicas, efetuará 
o exame do pedido (vide Anexo VII) à vista dos elementos citados no item 4 e 
seus subitens, bem como das Normas Técnicas referidas no item 2.7.

6.2. O DER, através da Divisão Regional ou qualquer outra área envolvida, solicitará 
esclarecimentos ao Interessado sempre que necessários, em especial no caso de 
não conformidade entre elementos técnicos do projeto e as Normas Técnicas.

6.3. As divergências verificadas entre elementos técnicos do projeto e as normas 
técnicas correspondentes deverão ser justificadas tecnicamente pelo Interessado.

6.4. O resultado do exame do pedido será comunicado ao Interessado, por escrito, 
com relato dos motivos em caso de não ter sido aprovado.

7. IMPLANTAÇÃO

7.1. Após a assinatura do Termo de Autorização de Uso citado no item 9, a 
implantação deverá ser feita de acordo com o cronograma apresentado no 
projeto.

7.2. Quando se verificar caso fortuito ou motivo devidamente justificado que impeça a 
implantação dentro do prazo estipulado, este poderá ser prorrogado a critério do 
Diretor Regional do DER, mediante requerimento do Interessado, acompanhado 
de um novo cronograma de obras.

7.3. Todas e quaisquer obras, só poderão ser iniciadas após liberação por escrito do 
Engenheiro Fiscal indicado pelo Diretor da Divisão Regional.

7.4. Na fase de implantação é vedado o trabalho no período noturno, bem como nos 
finais de semana e feriados, para preservar a segurança do tráfego.

7.4.1. Situações de excepcionalidade serão analisadas e poderão ser aprovadas a 
critério exclusivo do DER.

7.5. Durante todo o período de execução das obras o Interessado deverá manter no 
respectivo trecho, sinalização de tráfego em condições adequadas, de acordo
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com o Manual de Sinalização Rodoviária do DER, Volume III. A sinalização 
deverá ser mantida diuturnamente, em perfeitas condições de visibilidade, 
alinhamento, posicionamento e aparências.

7.6. A utilização de vias para implantação do serviço, com interdição da(s) faixa(s) de 
rolamento, só será permitida em dias e horários a serem definidos pelo DER.

7.7. Os elementos da estrada e/ou rodovias removidos ou destruídos pela 
implantação, tais como: solo, pavimento, revestimento vegetal, estruturas, 
dispositivos de segurança, e demais equipamentos deverão ser recompostos, no 
mínimo de acordo com o estado anterior à execução da obra.

7.8. Os trechos concluídos deverão ser entregues perfeitamente regularizados, livres 
de entulhos e lixo.

7.9. Concluídas as obras de implantação, o Interessado solicitará a emissão do “Termo 
de Aceitação de Obras”. O DER, através do Engenheiro Fiscal, fará em conjunto 
com o Interessado, vistoria final e, dependendo da sua complexidade e a seu 
critério, solicitará laudos especializados, ensaios de laboratório, controles 
tecnológicos e quaisquer outros meios necessários, sob inteira responsabilidade e 
às expensas do Interessado, para se assegurar de sua perfeita execução.

7.10. O respectivo Termo de Aceitação de Obra não exime o Interessado de prestar 
garantia das obras e serviços executados e responsabilizar-se pela qualidade dos 
mesmos.

7.11. O Interessado se obriga a atender todas as exigências dos poderes públicos, 
federais, estaduais e municipais, devendo providenciar quaisquer licenças e 
autorizações necessárias à implantação do serviço pretendido, sendo de sua 
responsabilidade e correndo por sua conta quaisquer intimações, notificações ou 
autuações recebidas em razão dos serviços implantados.

8. OPERAÇÃO E  MANUTENÇÃO

8.1. Será de total responsabilidade do interessado, a operação e a manutenção das 
instalações na faixa de domínio, inclusive das despesas ou indenizações 
decorrentes de prejuízos causados a terceiros, provocados pelas mesmas.

8.2. No caso de reparo de emergência, o Interessado deverá sinalizar adequadamente 
conforme Manual de Sinalização do DER e CTB (Código de Trânsito Brasileiro), 
comunicando o fato imediatamente ao DER e executando prontamente os 
reparos, ficando responsável por quaisquer danos ou prejuízos que por si ou seus 
prepostos venham a cometer.

8.3. Para execução dos serviços de manutenção de rotina, o Interessado deverá 
solicitar através de Ofício (modelo no Anexo IX), cujo documento deverá ser 
entregue com 10 dias de antecedência (no mínimo), na Residência de 
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Conservação ou sede da Divisão Regional. A autorização para tal finalidade, 
deverá ser outorgada pelo Diretor Regional, através de despacho autorizativo. 

9. TAU - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

9.1. O Termo de Autorização de Uso é conferido com prazo indeterminado, a título 
precário e sem direito à exclusividade, a todos os  autorizados na forma deste 
Regulamento, podendo o mesmo ser cancelado por inadimplência do Interessado 
no pagamento das anuidades devidas.

9.2. O uso autorizado não induz nenhum direito à posse ou servidão, podendo o 
Termo de Autorização de Uso ser cancelado a qualquer tempo sem que caiba ao 
interessado qualquer indenização, reembolso, compensação ou outra verba ou 
valor seja de que natureza for.

9.3. O Termo de Autorização de Uso pode ser transferido, mediante análise e 
consentimento prévio do DER. Para aprovação do DER, devem ser obedecidas as 
seguintes condições:

9.3.1. O titular cedente deve apresentar pedido formal e liquidar todas as pendências 
financeiras existentes junto ao DER.

9.3.2. O titular sucessor deverá apresentar requerimento, conforme modelo constante 
no Anexo XI deste Regulamento; cumprir as formalidades de credenciamento, 
conforme consta no item 3 deste Regulamento, efetuar o pagamento da 1ª. 
anuidade e finalmente proceder a lavratura do Termo de Autorização de Uso.

9.3.3. Fica estabelecido o prazo disposto no item 12.12 (60 dias) para o cumprimento 
do exposto no item anterior. Vencido o referido prazo e se o interessado 
permanecer inerte, será considerado por esta autarquia,  desinteresse na 
continuidade do processo de transferência, permanecendo inalterada a situação 
atual.

9.4. O não cumprimento ou cumprimento irregular das normas, condições e critérios 
deste Regulamento, bem como de quaisquer cláusulas do Termo de Autorização 
de Uso, poderá implicar no seu cancelamento, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas.

9.5. Não será concedida e/ou estará automaticamente suspensa a emissão de 
autorização para o Interessado, enquanto não forem solucionadas em toda a sua 
plenitude, as pendências de natureza técnica, jurídica ou financeira que o mesmo 
tenha com o DER, inclusive no que se refere ao item 12.5 deste Regulamento.

9.5.1. O Interessado, em nenhuma hipótese, fará jus a qualquer indenização do DER 
por despesa, perda ou prejuízo, decorrentes do não consentimento e/ou 
suspensão da autorização.
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9.6. O Interessado, que esteja com suas obrigações em dia poderá denunciar a 
autorização, mediante prévia comunicação por escrito, no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias, sem direito de retenção por benfeitorias, reembolso ou 
indenização a qualquer título.

9.7. Uma cópia do Termo será disponibilizada ao Interessado a partir da publicação do 
seu resumo no Diário Oficial do Estado.

9.8. A assinatura do Termo de Autorização de Uso fica condicionada à apresentação 
da guia de receita / boleto bancário da 1ª. anuidade, devidamente quitada.

9.9. O Termo de Autorização de Uso terá como modelo o Anexo I.

10. VALORES

10.1. TEP - TARIFA DE EXAME DE PROJETO

Para a análise dos documentos apresentados no pedido de ocupação da faixa de 
domínio, o Interessado deverá efetuar o pagamento da Tarifa de Exame de Projeto 
(TEP), que será calculado pelo DER, obedecendo a tabela a seguir.

10.1.1. Estão dispensados os órgãos da administração pública direta, autarquias e 
fundações, da União, Estados, Municípios e Distrito Federal cujas solicitações sejam 
para seu uso próprio e dentro de sua área de atuação e competência.

OCUPAÇÕES LONGITUDINAIS

extensão valor da TEP igual a

inferior ou igual a 100m 0,50 x P

superior a 100m e inferior ou igual a 1.000m 0,45 x P + (0,55 x P x  D)

superior a 1.000m e inferior ou igual a 10.000m P x D 0,55

superior a 10.000m 0,55 x P x D 0,80

OCUPAÇÕES TRANSVERSAIS

extensão valor da TEP igual a

inferior ou igual a 100m 0,50 x P

superior a 100m 0,45 x P + (0,55 x P x  D)

OCUPAÇÕES PONTUAIS

área valor da TEP igual a

inferior ou igual a 100m2 0,50 x P

superior a 100m2 0,45 x P + (0,55 x P x  K / 1000)

Onde:
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TEP = Tarifa de exame de projeto

K = Área da ocupação em metros quadrados, a ser analisada, obtida através do projeto 
entregue na fase inicial, para aprovação do pedido

D = Comprimento da ocupação em quilômetros, a ser analisado, obtido através do 
projeto entregue na fase inicial, para aprovação do pedido

P = Valor correspondente a 361,96 UFESP´s, vigente no mês em que se efetuar o 
cálculo da TEP. 

0,45;  0,50; 
0,55 e 0,80

= Coeficientes invariáveis

UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, criada pelo artigo 113 da Lei nº 6.374, de 
01/03/89 e atualizada periodicamente pela Coordenação da Administração 
Tributária da Secretaria da Fazenda.

10.2. REMUNERAÇÃO

10.2.1. Cálculo

O valor anual da remuneração pela ocupação longitudinal, transversal ou 
pontual da faixa de domínio será calculado da seguinte forma:

Po  =  E  x  Pi  x  F1  x  F2

onde:

Po -Valor Anual da Remuneração

E - Extensão da Ocupação, em metros lineares ou metros quadrados

Pi - Valor da remuneração do metro linear ou metro quadrado, reajustado 
mensalmente pelo IGP-M. Valor básico é igual a R$ 5,20/metro linear ou 
metro quadrado (mês base: julho/2001).

F1 - Fator referente à região, conforme tabela abaixo:
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F1 Região
1,00 DR 10 – Grande São Paulo

0,85 DR 05 – Cubatão
DR 06 – Taubaté

0,80 DR 01 – Campinas

0,75

DR 02 – Itapetininga
DR 03 – Bauru
DR 04 – Araraquara
DR 07 – Assis
DR 08 – Ribeirão Preto
DR 13 – Rio Claro

0,60

DR 09 – S. José do Rio Preto,
DR 11 – Araçatuba
DR 12 – Presidente Prudente
DR 14 – Barretos

F2 - Fator referente ao interessado:

F2 Interessado

1,00
Pessoa Jurídica de Direito Privado e Pessoa Física, para uso 
próprio.

0,50

Concessionária ou Permissionária de serviço público, Órgãos da 
Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações, da União,
Estados, Municípios e Distrito Federal que explorem atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços 
ou tarifas pelo usuário. 

0,00
Órgãos da Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações, 
da União, Estados, Municípios e Distrito Federal cujas solicitações 
sejam para seu uso próprio.

10.2.2. Forma de Pagamento, Reajuste e Prazo

10.2.2.1. O recolhimento dos valores apurados far-se-á através de Guia de Receita
emitida pelo DER ou Boleto Bancário, para crédito em conta bancária do 
Departamento.

10.2.2.2. O pagamento das parcelas anuais subseqüentes à primeira, será devido a 
contar da data da assinatura do Termo de Autorização de Uso.

10.2.2.3. O valor da remuneração será reajustado anualmente pela variação do IGP-
M/FGV (Índice Geral de Preço do Mercado - da Fundação Getúlio Vargas) ou, 
na sua ausência, por outro índice definido pelo Governo Federal.
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10.2.2.4. O atraso no pagamento das parcelas previstas no item 10.2.2.2 importará em 
pagamento de multa de 2% do valor da anuidade, bem como de correção 
monetária, utilizando-se o IGP-M, e acréscimo de juros de 12% ao ano, 
aplicados “pro rata tempore”.

10.2.2.5. O atraso de pagamento não exime o interessado do fiel cumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas quando da assinatura do Termo de 
Autorização de Uso.

10.2.2.6. Sempre que ocorrer cobrança judicial de valores devidos, estes serão 
acrescidos do montante de despesas judiciais e honorários advocatícios, no 
importe de 20% sobre o valor da causa.

10.2.2.7. Todos os valores devidos ao DER em razão das ocupações, que não forem 
satisfeitos amigavelmente e no prazo, sofrerão a incidência de juros moratórios 
de 12% a.a. (doze por cento ao ano) e multa de 2% (dois por cento) e serão 
inscritos em dívida ativa, nos termos da legislação vigente.

10.3. OUTRAS DESPESAS

10.3.1. O Interessado arcará com todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto da autorização, inclusive obras de implantação, manutenção e 
conservação, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários e quaisquer outros que porventura venham a incidir sobre o objeto da 
autorização.

10.3.2. As despesas com a execução das obras de restauração e recomposição da 
estrutura da via, pavimento, revestimento vegetal, dispositivos de segurança, 
drenagens, etc., danificados em razão da implantação, conservação, 
manutenção, serão de inteira responsabilidade do Interessado.

10.3.3. Se no prazo de 30 (trinta) dias após a execução das obras ou da notificação por 
escrito, não for providenciada a restauração e a recomposição de que trata o 
subitem 10.3.2, o DER as executará por seus próprios meios, ficando o 
Interessado obrigado a ressarcir esses custos no valor que, comprovadamente, 
lhe for apresentado.

10.3.4. Caso a cobrança do valor citado no item 10.3.3, seja feita judicialmente, ao 
valor pleiteado serão acrescidas as sanções previstas no respectivo Termo de 
Autorização de Uso, bem como juros e correção monetária, contados a partir da 
data do débito, acrescidos das despesas judiciais e honorários advocatícios no 
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

10.3.5. O Interessado jamais fará jus a qualquer indenização do DER por despesa ou 
perda decorrente de evento relacionado à autorização.
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11. FISCALIZAÇÃO PATRIMONIAL 

11.1. A fiscalização da faixa de domínio se faz devido à necessidade da preservação 
patrimonial do DER. Tal atribuição está delegada às seções de Residência de 
Conservação, com amparo na legislação pertinente ao tema e que transcrevemos 
a seguir.

DECRETO ESTADUAL Nº 26.673 – 28/01/1987 
Regulamento Básico do DER 

Artigo 2º - Ao Departamento de Estradas e Rodagem cabe: 
IV - Administrar a rede rodoviária estadual, diretamente ou por delegações, mediante guarda, 

sinalização, imposição de pedágio de taxas de utilização, de contribuição e melhoria, de 
servidões, de limitações de uso e de acesso à propriedades lindeiras e de atos inerentes ao 
poder de polícia administrativa, de trânsito e de tráfego. 
 
 

LEI FEDERAL Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de 

veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia do 
órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da obra ou do 

evento. 
 

LEI FEDERAL Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 

disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 
31, de 28.12.1966) 

        Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo 
legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder. 

 
CÓDIGO PENAL - DECRETO Nº 2.848 - 07/12/1940 

Artigo 330 – Desobedecer à ordem legal de funcionário público. 

 

11.2. Os instrumentos administrativos para tal atribuição são:

a) Notificação Administrativa: usa-se para intimar, avisar, dar conhecimento ao 
interessado de que a obra ou ocupação está iniciando sem autorização devida, 
sendo que o interessado deve desocupar a faixa de domínio ou não mais 
continuar a obra em questão (modelo no Anexo XIII). 
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b) Embargo Administrativo ou Ordem de Embargo: se o intimado não cumprir 
a Notificação Administrativa e continuar a execução da obra ou serviço ou não 
comparecer no DER para regularização da situação, no prazo determinado 
pela fiscalização (modelo no Anexo XIV).

 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. A critério exclusivo do DER, no caso de cancelamento do Termo de Autorização 
de Uso, o Interessado deverá devolver a área ocupada, livre e desimpedida, no 
prazo a ser definido pelo DER e nas mesmas condições que a recebeu.

12.1.1. O não atendimento do prazo estipulado sujeitará o Interessado às sanções 
cabíveis e implicará automaticamente na aplicação do estabelecido nos subitens 
10.3.3 e 10.3.4 deste Regulamento.

12.2. O Interessado poderá terceirizar qualquer um dos serviços referentes à 
instalação, manutenção e conservação da ocupação, mediante prévia anuência 
do DER.

12.3. O Interessado se responsabilizará por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
morais que por si ou seus prepostos venha causar às estradas e rodovias, ao 
DER, a terceiros e ao meio ambiente, advindos da implantação, operação, 
manutenção ou conservação do objeto da autorização, assim como em 
decorrência de serviços que nele vierem a ser efetuados durante o seu 
funcionamento.

12.4. O DER poderá suspender, a qualquer tempo, os serviços que estejam sendo 
executados, quando as condições de tráfego da estrada ou rodovia assim o 
exigirem.

12.4.1. A suspensão referida neste item poderá ocorrer sem prévio aviso e não 
ensejará ressarcimento por parte do DER ao Interessado, ou a terceiros por ele 
eventualmente contratados, pelo que assume o Interessado todo o ônus 
decorrente dessa suspensão ou paralisação, que visa, tão somente, garantir a 
segurança dos usuários da estrada ou rodovia, enquanto perdurar a causa 
impeditiva.

12.5. O Interessado obriga-se a remanejar as instalações e/ou executar obras de 
proteção em função das novas obras, serviços, ampliações ou melhoramentos, 
que o DER necessite executar na estrada ou rodovia.

12.5.1. O remanejamento e/ou obras de proteção deverão ser iniciados em até 30 dias 
após a data da comunicação que o DER fizer nesse sentido, e não ensejarão 
direito de ressarcimento ao Interessado por parte do DER.

12.5.2. O não atendimento às disposições contidas neste item implicará 
automaticamente na aplicação das condições estabelecidas nos subitens 10.3.3 e 
10.3.4 deste Regulamento.
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12.6. O Regulamento aqui inserto não restringirá o direito do DER, em qualquer tempo, 
de determinar o remanejamento ou desmantelamento das instalações, sobrevindo 
o interesse público maior no âmbito de sua jurisdição, mormente diante das 
necessidades previstas no item 12.5.

12.7. Todas as pessoas utilizadas nos serviços de implantação, manutenção ou 
conservação, não devem possuir vínculo empregatício ou funcional com o DER, e 
deverão estar facilmente identificadas através de crachás e portar colete refletivo.

12.8. O Interessado se obriga a afastar das obras de implantação e/ou operação, 
qualquer empregado ou contratado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cuja 
permanência nos serviços for considerada pelo DER imprópria ou inconveniente, 
a qualquer título.

12.9. O Interessado isenta o DER de toda e qualquer responsabilidade por eventuais 
danos, prejuízos, materiais ou pessoais, ou acidentes que venham a ocorrer, 
relacionados, direta ou indiretamente, com a implantação de obras e/ou serviços.

12.10. O Interessado deverá contratar seguros de responsabilidade civil para a 
cobertura de eventos em virtude de todas as atividades decorrentes da 
implantação e utilização que possam demandar indenizações nos termos da 
legislação pertinente, bem como seguros das instalações e equipamentos.

12.11. Quaisquer benfeitorias realizadas pelo Interessado, na faixa de domínio do DER, 
sempre com aprovação prévia deste, ficarão desde então incorporadas ao 
patrimônio do DER, sem que caiba ao interessado qualquer direito de retenção ou 
indenização sob qualquer título.

12.12. Qualquer solicitação do DER ao Interessado, expressa através de comunicação 
formal, relativa ao pedido de autorização, não atendida em até 60 (sessenta) dias 
corridos, ensejará o arquivamento automático do processo.

12.12.1. Persistindo o interesse, novo pedido deverá ser encaminhado e, 
conseqüentemente, deverá haver novo pagamento da “Tarifa de Exame de 
Projeto”.

13. DISPOSIÇÕES  FINAIS

13.1. Para todos os fins e efeitos de direito passam a integrar este Regulamento, 
prevalecendo sobre ele no que forem aplicáveis, as disposições das legislações 
federal, estadual e municipal vigentes.

13.2. A critério do DER o presente Regulamento, bem como as cláusulas e condições 
do Termo de Autorização de Uso, poderão ser modificados a qualquer tempo, 
objetivando o atendimento de situações que porventura não tenham sido previstas 
e que atendam ao interesse público.

13.3. O DER reserva-se ao direito de a qualquer tempo revogar, aditar ou mesmo 
anular este Regulamento.
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13.4. Todas as ocupações já existentes e que não possuem o vigente TAU - Termo de 
Autorização de Uso - poderão ser regularizadas (vide Anexo VIII), a partir da 
publicação da pertinente Portaria do DER.

13.5. O presente Regulamento, as Normas Técnicas citadas no item 2.7, todas as 
Portarias concernentes à faixa de domínio, estão disponibilizados no endereço 
eletrônico www.der.sp.gov.br/documentos/faixa_dominio

13.6. Fica instituído o Foro da Capital de São Paulo para a solução de quaisquer 
questões oriundas ou decorrentes deste Regulamento, excluído qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
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ANEXO I

Expediente __-____-__/DER/____                                Livro _____- Fls. ___/___       

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Nº _____/200_                                  Data: ___/___/___

O Departamento de Estradas de Rodagem – DER, autarquia do Estado de São 

Paulo, CNPJ 43.052.497/0001-02, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, à Avenida do Estado nº 777, doravante denominado DER, outorga por este 

instrumento, autorização de uso, à Empresa .............................., com sede na 

.............................., inscrita no CNPJ-MF.............................., doravante denominado 
Interessado, neste ato representada por .....qualificar o(s) representante(s)......,  nos termos 

do “Regulamento para  Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e 

Rodovias integrantes da malha rodoviária do DER – Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de São Paulo, para a Implantação e Utilização de Dispositivos 

destinados a Serviços de Terceiros, Públicos ou Particulares”, doravante denominado 

Regulamento, parte integrante deste Termo, mediante as cláusulas e condições como 

segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo de Autorização de Uso é para a implantação e utilização 
........................... na faixa de domínio da malha rodoviária do DER, no(s) 
trecho(s)  indicado(s) abaixo:

Rodovia Lado
Trecho Extensão

(metros)km inicial km final

1.2. O Termo de Autorização de Uso, não induz qualquer direito à posse ou servidão, 
podendo ser cancelado a qualquer tempo sem que caiba ao Interessado
quaisquer indenizações, reembolso, compensação ou outro de mesma natureza.

1.3. A área a ser ocupada, as condições técnicas e a localização na faixa de domínio 
estão estabelecidas nos projetos apresentados e na Norma ..............................
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CLÁUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO

2.1. O Interessado pagará anualmente ao DER a título de remuneração pela 
autorização de uso a quantia de R$.....................   (.......................... ), calculado
com base no  mês de ................/.........

2.1.1. A forma de pagamento e reajuste estarão fixados na portaria específica do 

DER.

CLÁUSULA TERCEIRA - IMPLANTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

3.1. O Interessado deverá executar a implantação de acordo com os projetos 
executivos e demais documentações técnicas apresentadas e autorizadas pelo 
DER.

3.2. O Interessado deverá observar todas as disposições relativas e expressas neste 
Termo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Será permitido o acesso dos empregados e prepostos do Interessado,
devidamente identificados, aos locais de implantação da ocupação, para inspeção 
e conservação desde que respeitados os horários e as condições estabelecidas 
pelo DER.

4.1.1. Na hipótese de vir o Interessado a terceirizar qualquer um dos serviços 
referentes à instalação, conservação e manutenção da ocupação, deverá fazê-lo 
por empresas especializadas e mediante prévia anuência do DER.

4.2. Quaisquer benfeitorias acessórias, quer sejam úteis necessárias ou volitivas, 
realizadas na faixa de domínio do DER, sempre com aprovação prévia deste, 
ficarão incorporadas desde a data de sua instalação, sem direito ao Interessado
a indenização de qualquer natureza.

4.2.1. A incorporação de que trata este item, será formalizada mediante Termo de 
Aceitação de Obras, depois de realizada vistoria conjunta das benfeitorias 
executadas.

4.2.2. A critério exclusivo do DER as benfeitorias instaladas poderão ser 
restituídas no cancelamento da autorização, ocorrendo a sua retirada por conta e 
risco do Interessado.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

5.1. O Interessado arcará com todos os custos diretos e indiretos referentes à 
utilização do objeto da autorização, inclusive as obras de implantação, de 
manutenção e conservação, sendo legal e financeiramente responsável por todas 
as obrigações contraídas, com quem quer que seja, para a execução de serviços 
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decorrentes da utilização, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e outros.

5.2. O Interessado assume inteira responsabilidade pelos danos materiais ou morais 
causados ao DER ou a terceiros e, ao meio ambiente, oriundos da execução de 
obras e serviços e, manutenção, conservação e operação, diretamente ou por 
seus prepostos, empregados ou terceiros por ele contratados.

5.3. Por todo o período de duração da autorização o Interessado obriga-se a manter 
todas as condições iniciais do seu credenciamento e autorização de uso.

5.4. O Interessado obriga-se ainda a:

5.4.1. Promover com recursos próprios todas as obras e serviços necessários à 
instalação da ocupação observando, na execução dessas obras e serviços, os 
projetos, normas, procedimentos e diretrizes definidos e/ou aprovados pelo DER.

5.4.2. Responder às suas expensas e de imediato, por danos causados direta e
indiretamente nas instalações, operação e equipamentos de propriedade do DER
ou de terceiros em decorrência das atividades objeto da autorização.

5.4.3. Acatar as determinações da fiscalização do DER, providenciando de 
imediato as correções que se fizerem necessárias, principalmente no que se 
refere às condições de segurança dos usuários da rodovia.

5.4.4. Manter o DER e seu patrimônio à margem e isento de quaisquer ações 
judiciais, reivindicações ou reclamações decorrentes das atividades relativas à 
utilização, objeto da autorização, sendo o Interessado em quaisquer 
circunstâncias, considerado como único e exclusivo responsável por qualquer 
ônus que venha a ser imputado ao DER em qualquer época, decorrente de tais 
ações, reivindicações ou reclamações.

5.4.5. Executar às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da solicitação DER, a remoção e/ou relocação da ocupação objeto deste 
Termo nos locais onde o Departamento necessite executar obras ou modificações 
de obras, inclusive em caso de extensão, duplicação e implantação de nova 
rodovia, mesmo que implique em ampliação da faixa de domínio, bem como, em 
suas instalações, quaisquer serviços de construção, conservação e manutenção 
que se fizerem necessários.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1. Não obstante o Interessado seja o único e exclusivo responsável pela execução 
das obras e serviços decorrentes da autorização, ao DER reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização e auditoria sobre a execução dos serviços e 
obras decorrentes da autorização, diretamente ou por prepostos oficialmente 
designados e, para este efeito, o Interessado se obriga notadamente a:
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6.1.1. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo DER ou pelo 
preposto por ele designado, garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, aos 
documentos relativos ao objeto da autorização.

6.1.2. Atender prontamente às reclamações, exigências ou observações feitas 
pelo DER ou pelo preposto por ele designado, com relação ao objeto da 
autorização.

6.1.3. Sustar qualquer parte das obras ou serviços em execução que, 
comprovadamente, não estejam sendo realizadas de acordo com a boa técnica 
e/ou em desacordo com as normas e diretrizes do DER.

CLÁUSULA SÉTIMA - TRIBUTOS

7.1. Todos os tributos, tarifas, preços e emolumentos federais, estaduais ou municipais 
e demais encargos devidos em decorrência direta ou indireta das atividades deste 
termo, serão de exclusiva responsabilidade do Interessado que os pagará sem 
direito a reembolso.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Em caso de inadimplemento parcial ou total, pelo Interessado, de qualquer 
cláusula ou condição deste Termo e/ou das normas, condições e critérios 
estabelecidos, o DER aplicará uma multa correspondente a 2% (dois por cento) 
do montante relativo a anualidade do mesmo período da causa geradora, 
independentemente de, a qualquer momento, o DER exercer o seu direito de 
cancelar este Termo.

8.2. Aplicada a multa, o DER emitirá documento de cobrança correspondente, contra o 
Interessado, cujo valor deverá ser pago em até 5 (cinco) dias úteis contados da 
data de recebimento da notificação.

8.3. O pagamento da multa prevista nesta cláusula não exime o Interessado do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento, 
nem da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos materiais ou morais 
que vierem a ser por ele ou seus prepostos, causados ao DER, seus empregados, 
usuários e/ou terceiros, em decorrência das atividades da Autorização.

8.4. O não pagamento da multa estabelecida no prazo estipulado importará na 
incidência de juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano “pro rata tempore”, 
calculados desde a data do vencimento até a de seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO

9.1. O presente termo poderá ser cancelado por inadimplência ou Interesse Público, 
independentemente da aplicação da multa estabelecida na cláusula oitava, a 
qualquer tempo, sem que caiba ao Interessado qualquer indenização, reembolso, 
compensação ou outro de mesma natureza.
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9.2. Estando o Interessado em dia com suas obrigações, este poderá denunciar a 
autorização, mediante comunicação prévia ao DER de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) dias, sem direito a qualquer tipo de restituição ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – COMUNICAÇÃO

10.1. Na hipótese de envio de correspondência relativa a este instrumento, estas 

deverão ser endereçadas da seguinte forma:

DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
At.: Gestão da Faixa de Domínio
Avenida do Estado, 777 - 5º andar - ala “A” - Ponte Pequena
01107-901 - São Paulo, SP

INTERESSADO
At.: 
endereço completo
CEP - cidade, Estado

10.2. Na hipótese de utilização de fac-símile como meio de comunicação, deverão ser 
utilizados os seguintes números, bem como endereçados os fac-similes desta 
forma:

DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
At.: Gestão da Faixa de Domínio
fax (11) 3311-1438
Nº do Termo:                          ou                Nº do Expediente:

INTERESSADO
At.: 
fax (...)
Nº do Termo:                         ou                 Nº do Expediente:

10.3. A entrega de qualquer correspondência, inclusive a que encaminha documentos 
ou Memorandos de Remessa – MR, será feita por portador com protocolo de 
recebimento ou por correio, com Aviso de Recebimento – AR. Em qualquer dos 
casos, deverá sempre constar o número deste Termo de Autorização de Uso, 
assunto, data de recebimento e o nome do remetente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REVISÃO
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11.1. Durante a vigência do termo, as partes se reservam ao direito de reverem e/ou 
aditarem o mesmo, com o objetivo de suprir possíveis omissões e/ou aperfeiçoá-
lo, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SEGUROS

12.1. O Interessado deverá contratar seguros de responsabilidade civil para a 
cobertura de eventos que, em virtude da autorização, possam demandar 
sanções indenizatórias nos termos da legislação pertinente, bem como seguros 
de equipamentos e instalações eventualmente disponibilizados pelo DER.

12.2. Os seguros contratados deverão entrar em vigência concomitantemente ao início 
da execução das obras e serviços inerentes ao objeto da autorização e deverão 
estar atualizados monetariamente ao longo do tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

13.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Termo elegem as 
partes, o foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Este Termo lavrado em via única, lido e achado conforme, é firmado pelo DER e pelo 
Interessado, bem como pelas testemunhas.

,.....de..........................de ..........

Pelo DER

_____________________________
Superintendente

Pelo Interessado

________________________________

TESTEMUNHA                                        TESTEMUNHA

_________________________                      _________________________

Nome – RG                                                      Nome - RG
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ANEXO II

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO
(pessoa jurídica deve utilizar-se de papel timbrado próprio)

São Paulo,..... de ................de ...........

Ilmo. Senhor
Superintendente do
DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo.
Av. do Estado, 777
01107-901 – São Paulo – SP

....................... (interessado) .........................,com sede a .............(endereço).......... e

CNPJ (CPF)................................... por seu representante legal abaixo assinado, requer 

a V.Sª. o seu credenciamento para implantação na Faixa de Domínio do DER, a 

seguinte instalação .............:......(discriminar a instalação desejada,  observando o item 

2.7  do Regulamento)............................

Esclarecemos que conhecemos e nos sujeitamos a todos os termos do “Regulamento 

para Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias integrantes da 

Malha Rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo para Implantação e Utilização de Dispositivos Destinados a Serviços de 

Terceiros, Públicos ou Particulares” e nos comprometemos a cumprir e respeitar todos 

os itens nele contidos.

Reconhecemos que a autorização a ser concedida será a título precário, não induzindo, 

por esse motivo, em qualquer direito de posse ou servidão.

De acordo com o estabelecido no item 3 do Regulamento, anexamos os seguintes 

documentos: .....(relacionar documentos)...........

Sem mais, aguardamos o pronunciamento de V.Sª.

Atenciosamente

......................................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO III

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO

O DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, certifica 

que o Interessado....................................................... (AUTOS), CNPJ 

(CPF)............................... , em conformidade com o item 3 do “Regulamento para 

Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias integrantes da malha  

rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, 

para Implantação e Utilização de Dispositivos Destinados a Serviços de Terceiros, 

Públicos ou Particulares” está credenciado até ........ / ..... / ..........  e, portanto,  

habilitado a requerer  autorização, conforme item 4 do Regulamento, para a seguinte 

instalação:  ..................(discriminar a instalação desejada observando o item 2.7 do 

Regulamento).........

São Paulo, ..... de .................. de ..........

________________________________

Nome                                          .
Superintendente do DER
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ANEXO IV

AUTORIZAÇÃO PARA LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

                                   ..............local................., ...... de .............. de .............

À
nome da empresa...........................
At.: Sr:.................................................
Cargo:....................................
Endereço:....................................

AUTORIZAMOS, a título precário e excepcional, a execução dos serviços de 
Levantamento Topográfico, necessários para elaboração de projetos de 
.................................., na rodovia abaixo identificada:

Rodovia,  trecho inicial (km+m), trecho final (km+m), lado (esquerdo e/ou direito)

Entretanto, em caso de necessidade de haver interrupção de trânsito, esta deverá ter o 
acompanhamento de viatura do DER (ou da Polícia Rodoviária) visando garantir a 
segurança de tráfego.

Caberá a essa Empresa implantar toda a sinalização necessária à realização dos 
serviços (placas, cones, bandeiras, etc), sendo responsável por quaisquer 
ocorrências/acidentes que porventura ocorram em função dos mesmos. Os veículos 
que dão suporte à equipe de topografia deverão estar estacionados fora dos 
acostamentos.

A presente autorização é válida por 30 (trinta) dias corridos, a contar de....../....../...... e
os serviços poderão ser executados de segunda a sexta-feira das 07h00m às 17h00m, 
devendo o local estar devidamente sinalizado antes de seu inicio.

A presente autorização (em via original ou cópia legível) deverá estar disponível no 
local para eventuais fiscalizações.

Informamos que o não cumprimento destas orientações poderá acarretar no embargo
dos serviços através da fiscalização do DER.

Atenciosamente

___________________________

Engº  ................................................

Chefe de Seção .............
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ANEXO V
REQUERIMENTOS PARA AUTORIZAÇÃO DE USO

(modelo para PESSOA JURÍDICA - emitir em papel timbrado próprio)

................(local)....,  .......  de  ......................... de 200_.

Ilmo. Senhor
Superintendente do
DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo.
Av. do Estado, 777 - Ponte Pequena
01107-901 – São Paulo – SP

......................................(interessado)..................., pessoa jurídica de direito privado 

(concessionária / permissionária de serviços públicos de ...............),  CNPJ 

........................, por seu representante legal abaixo assinado, requer a V.Sª. 
autorização para implantação da seguinte instalação de serviço:...............(discriminar a 

instalação desejada)..............na faixa de domínio do DER no(s) seguinte(s) trecho(s): 

...............(discriminar trechos)............................

Esclarecemos que conhecemos e nos sujeitamos a todos os termos do “Regulamento 

para Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias integrantes da 

malha rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo, para Implantação e Utilização de Dispositivos Destinados a Serviços de 

Terceiros, Públicos ou Particulares” e nos comprometemos a cumprir e respeitar todos 

os itens nele contidos.

Reconhecemos que a autorização a ser concedida será a título precário, não induzindo, 

por esse motivo, em qualquer direito de posse ou servidão.

Manifestamos o compromisso de atender a condição estabelecida no item 10.2. do 

Regulamento, caso venhamos a celebrar o Termo de Autorização de Uso.

Declaramos o nosso compromisso de atender a Norma Técnica.........(discriminar a 

Norma).................

De acordo com o estabelecido no item 4 do Regulamento, anexamos à presente 

solicitação os seguintes documentos: ...........(relacionar documentos)...........
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Informamos a seguir, os dados necessários para contatos:

1) sede
(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd, telefone e nome do responsável/setor)

2) para assuntos técnico-administrativos

(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd, telefone e nome do responsável/setor)

3) para assuntos financeiros

(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd, telefone e nome do responsável/setor)

Sem mais, aguardamos o pronunciamento de V.Sª.

Atenciosamente,

         (assinatura do representante legal do interessado)

_________________________________________________

nome completo

cargo
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(modelo para PESSOA FÍSICA)

....... local ..... , ..... de ....................de 200_.

Ilmo. Senhor
Superintendente do
DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo.
Av. do Estado, 777
01107-901 – São Paulo – SP

...........................(interessado)............, R.G.................................., CPF........................., 

residente na........... (endereço)......................................., proprietário/possuidor do 

imóvel ......................................, situado.................................................., requer a V.Sª.  
autorização  para implantação da seguinte instalação de serviço:..............(discriminar a 

instalação desejada)....................na faixa de domínio do DER no(s) seguinte(s) 

trecho(s): ...............(discriminar trecho(s)...........................,

Esclareço que conheço e me sujeito a todos os termos do “Regulamento para 

Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias integrantes da malha 

rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, 

para Implantação e Utilização de Dispositivos Destinados a Serviços de Terceiros, 

Públicos ou Particulares” e me comprometo a cumprir e respeitar todos os itens nele 

contidos.

Reconheço que a autorização a ser concedida será a título precário, não induzindo, por 

esse motivo, em qualquer direito de posse ou servidão.

Manifesto o compromisso de atender a condição estabelecida no item 10.2. do 

Regulamento, caso venha a celebrar o Termo de Autorização de Uso.

Declaro o nosso compromisso de atender a Norma Técnica.........(discriminar a Norma).

De acordo com o estabelecido no item 4 do Regulamento, anexo à presente solicitação 

os seguintes documentos: .....(relacionar documentos).
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Informo a seguir, os dados necessários para contatos:

1) endereço residencial
(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd e telefone )

2) endereço comercial 
(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd, telefone)

Sem mais, aguardo o pronunciamento de V.Sª.

Atenciosamente,

.......................................................................
(assinatura do interessado)
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(Modelo para Órgão Público – emitir em papel timbrado próprio)

....... local ..... , ..... de ....................de 200_.

Ilmo. Senhor
Superintendente do 
DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo.
Av. do Estado, 777
01107-901 – São Paulo – SP

.....................(interessado)................, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

................................., por seu representante legal abaixo assinado, requer a V.Sª.  

autorização de uso para implantação da seguinte instalação de 

serviço:...........(discriminar a instalação desejada)...........na faixa de domínio do DER 

no(s) seguinte(s) trecho(s): ...............(discriminar trechos)...........................,

Esclarecemos que conhecemos e nos sujeitamos a todos os termos do “Regulamento 

para Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias integrantes da 

malha rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo, para Implantação e Utilização de Dispositivos Destinados a Serviços de 

Terceiros, Públicos ou Particulares” e nos comprometemos a cumprir e respeitar todos 

os itens nele contidos.

Reconhecemos que a autorização a ser concedida será a título precário, não induzindo, 

por esse motivo, em qualquer direito de posse ou servidão.

Declaramos o nosso compromisso de atender a Norma Técnica.........(discriminar a 

Norma).

Declaramos, outrossim, que a instalação é para uso próprio desta entidade visando o 

atendimento às necessidades da administração pública, não se destinando à 

transmissão ou distribuição de serviços públicos a terceiros em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário. 

De acordo com o estabelecido no item 4 do Regulamento, anexamos à presente 

solicitação os seguintes documentos: ..........(relacionar documentos).
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Informamos a seguir, os dados necessários para contatos:

1) sede
(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd, telefone e nome do responsável/setor)

2) para assuntos técnico-administrativos

(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd, telefone e nome do responsável/setor)

3) para assuntos financeiros

(logradouro, bairro, cep, cidade, Estado, ddd, telefone e nome do responsável/setor)

Sem mais, aguardamos o pronunciamento de V.Sª.

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal)
_________________________________________________

nome completo

cargo

S
L
T

C
A

P
2
0
2
1
0
0
9
1
4
A

Autenticado com senha por FÁTIMA APARECIDA MARCELLINO - 16/04/2021 às 10:19:35.
Documento Nº: 16262481-9092 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16262481-9092

Gov
er

n
o

do

Estado de
S

ão
P

aulo

60



35

ANEXO VI

CERTIFICADO DE VISTORIA PRÉVIA

Certificamos que a vistoria prévia solicitada para fins da...............( ocupação 

pretendida)..............., foi realizada nesta data, com a presença do(a)  

..................................(Interessado).........................., representado pelo Sr. (Sra.) 

........................ ............(representante da empresa e cargo no caso de Empresa)........, 

CPF..................................., RG n. ..............................e o Departamento de Estradas 

de Rodagem, representado pelo Sr. (Sra) .....................( nome do funcionário e 

cargo)............................................

Data

______________________________________________

assinatura  do Interessado

_____________________________________________

assinatura do representante do DER

Obs.: preferencialmente, o representante do DER deve ser o Engenheiro Residente.
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ANEXO VII

LISTA DE CHECAGEM E DESPACHO – IMPLANTAÇÃO

Expediente :   ........................................................

Interessado : :   ........................................................

Senhor Diretor Regional,

Assunto: solicitação de autorização para ocupação da faixa de domínio da Rodovia 
..............................................-SP-......  com dispositivos destinados a ........( descrição do item 
2.7)......................................

Tipo de ocupação Local Lado Extensão(m) 
Longitudinal km 000+000 ao km 000+000 0,000 
Transversal km 000+000 0,000 
Extensão total 0,000 

Requisitos do Regulamento 

Item Descrição
Atendido Pá-

ginaSim Não
4.a Requerimento ( anexo V )
4.b Certificado de Vistoria Prévia ( anexo VI )
4.c Projeto geométrico (amarrados em coordenadas UTM e 

assinados pelo responsável técnico)
Memorial descritivo
Memória de cálculo
Memorial justificativo

4.d Detalhes do projeto
4.f Método executivo dos serviços
4.g Ocupação de obras de arte – memoriais descritivo, de cálculo, 

justificativo, método de fixação e demais dados necessários
4.h Declaração de Responsabilidade Ambiental (Anexo XII)
4.i Estudo /  laudo técnico de segurança ambiental 
4.j Programa e cronograma de obras – prazos
4.k Cópia do recibo do pagamento da Tarifa de Exame de Projeto 

(TEP)    -     Valor    R$  ___________
4.l Certificado de Credenciamento ( anexo III )
5.8 Anotação de Responsabilidade Técnica ( A.R.T.) 

Apreciação : Em análise ao projeto de instalação de equipamentos na faixa de domínio, 
manifestamo-nos favoravelmente ( ou desfavoravelmente) à aprovação da ocupação, visto que 
atende (ou não) às normas técnicas aplicáveis (...número da norma vigente................), bem 
como apresentados os documentos necessários.

Local, data 

assinatura do responsável pelo exame
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Expediente :   .......................................................

Interessado :  ........................................................

Senhor(a) Gestor(a)  SUP/AE/FD:

Trata o presente   de   solicitação de ocupação   da   faixa   de   domínio 

por..............(nome do interessado)................................................................, inscrito 

(a) no CNPJ-MF / CPF........................................................................, visando a 

implantação e utilização .........( descrição do item 2.7 )....................................., na 

Rodovia SP.........– trecho 000+000 - lado ......................,  com extensão de  000+000 

(m ou m2 ); observadas as normas técnicas estabelecidas na ...( número da norma 

vigente) ......., estando (ou não) em condições de ser autorizada.

Local, data

assinatura do Diretor Regional
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ANEXO VIII

LISTA DE CHECAGEM E DESPACHO - REGULARIZAÇÃO

Expediente :   .......................................................

Interessado :  ........................................................

Senhor Diretor Regional,

Assunto: regularização da ocupação da faixa de domínio da Rodovia 
..................................-SP-........ com dispositivos destinados a ..........( descrição do item 
2.7) ................................................, ocorrida em ___/___/_______.

Tipo de ocupação Local Lado
Extensão 

(m)
Longitudinal km 000+000 ao km 000+000 0,000 
Transversal km 000+000 0,000 
Extensão total 0,000 

Requisitos do Regulamento 

Item Descrição
Atendido Pá-

ginaSim Não

4.a
Requerimento ( anexo V ) – se não houver autorização anterior 
ao regulamento

4.b Laudo de Vistoria Prévia (efetuado por eng. do DER)

4.c

Planta cadastral / Projeto geométrico / croqui

Memorial descritivo

Memória de cálculo

Memorial justificativo

4.g Ocupação de obras de arte – memoriais descritivo, de cálculo, 
justificativo, método de fixação e demais dados necessários

4.i Estudo /  laudo técnico de segurança ambiental ou Licença de 
Implantação/Operação (LI / LO)

4.k Cópia do recibo do pagamento da Tarifa de Exame de Projeto 
(TEP)  ou equivalente anterior ao Regulamento - Valor   R$  __

4.l Certificado de Credenciamento ( anexo III )

5.8 Anotação de Responsabilidade Técnica ( A.R.T.) – quando 
apresentada à época

Apreciação : Em análise aos documentos de instalação de equipamentos na faixa de 
domínio, manifestamo-nos favoravelmente ( ou desfavoravelmente) à aprovação da 
ocupação, visto que atende (ou não ) às normas técnicas aplicáveis ...........( número da 
norma vigente)................, bem como apresentados os documentos necessários.

Local, data

assinatura do responsável pelo exame
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Expediente :   .......................................................

Interessado :  .......................................................

Senhor(a) Gestor(a) SUP/AE/FD:

Trata o presente de solicitação de regularização de ocupação da faixa   de   domínio   

por............ (nome do interessado)  inscrito (a) no CNPJ-MF  / 

CPF..................................................................................., visando a utilização 

................( descrição do item 2.7).........................,na Rodovia SP.........,  trecho 

000+000, com extensão de ....000+000 (m ou m2 ); observadas as normas técnicas 

estabelecidas na ....( número da norma vigente)  ......, estando (ou não) em condições 

de ser autorizada.

Local, data

assinatura do Diretor da Divisão Regional
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ANEXO IX

REQUERIMENTO PARA MANUTENÇÃO DE ROTINA

( emitir em papel timbrado próprio )

................................, ..........de ...................de .............

Ilmo. Senhor
Diretor da Divisão Regional do
DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo

Assunto:  Manutenção de instalações na Faixa de Domínio do DER 
Expediente nº ..........................    Termo de Autorização de Uso nº ................

....................(interessado)...................................................................., com sede  a 

............(endereço completo)..................................... e  CNPJ (CPF) ...............................,
por seu representante legal abaixo assinado pelo presente requer a V.Sa. a 
autorização para manutenção de instalações de ocupações na faixa de domínio do 
DER no(s) seguinte(s) trecho(s) .......(citar rodovia, km+metros)............

Reconhecemos que a autorização a ser concedida será a título precário excepcional, 
não induzindo, por esse motivo, em qualquer direito de posse ou servidão.

Declaramos o nosso compromisso de atender a Norma Técnica 
...................................................

A execução dos serviços está prevista para o período de ............................ a 
................................

Declaramos que assumiremos inteira responsabilidade pela implantação de toda a 
sinalização de tráfego necessária à realização dos serviços (placas, cones, bandeiras, 
etc.) de acordo com os padrões estabelecidos pelo DER, vedado o trabalho noturno e 
aos sábados e domingos, bem como por quaisquer ocorrências que causem danos ou 
prejuízos a terceiros ou ao patrimônio do DER.

Ficam indicados abaixo, 2 (dois) funcionários da nossa empresa, responsáveis pela 
execução dos serviços, a  serem contatados em emergências:

1. Nome completo:
Endereço: 
Telefone fixo:                                                   Telefone celular: 

2. Nome completo:
Endereço: 
Telefone fixo:                                                   Telefone celular: 

Local e data
Nome completo e assinatura do responsável
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ANEXO X

TERMO DE ACEITAÇÃO DE OBRAS

Expediente :   .......................................................

Interessado :  ........................................................

Termo de Autorização de Uso nº  ................./200.....

Assunto: Autorização da ocupação da faixa de domínio da Rodovia................................ 
...........................-SP-........ com dispositivos destinados a ..........( descrição do item 2.7) 
................................................, 

Tipo de ocupação Local Lado Extensão(m)

Longitudinal km 000+000 ao km 000+000 0.000 

Transversal km 000+000 0.000 

Extensão total 0.000 

Aos   (  ...  ) dias do mês de ................................ de 200..., na sede da DR.n, sita à 

...................................(endereço completo) .................................................., presentes 

os Senhores .....................(Engº Chefe do DER) ...e ............... (representante da 

empresa)..........................., por este foi dito que tendo cumprido todas as exigências 

referentes à ocupação da faixa de domínio pretendida, vinha fazer a entrega da obra e 

serviços realizados. Pelo representante do DER foi dito que, após exame procedido, 

aceita a entrega dos mesmos, sendo lavrado o presente Termo que, lido e achado 

conforme, é por todos assinado.

................................, ...... de ..................... de 200....

____________________________                                __________________________

ENGº REPRESENTANTE DO DER                                            AUTORIZADA
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ANEXO XI

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE

(emitir em papel timbrado próprio)

...........local........,........ de ................de ...........
Ilmo. Senhor 
Superintendente do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo.
Av. do Estado, 777
01107-901 – São Paulo – SP

.................. (interessado)........................, com sede na ........ (endereço) ...........e CNPJ 

.............. por seu representante legal abaixo assinado, pelo presente requer a V.Sª. a

transferência de titularidade da autorização de ocupação da faixa de domínio, na 

.........(rodovia)........., km ..... ao km........,  para ........ (descrever a instalação)........,

objeto do Termo de Autorização de Uso nº............., firmado por .... (interessado 

anterior)........................................., em face à ............... (descrever o motivo pelo qual 

o interessado assumiu o patrimônio/operação do equipamento) ..................

Esclarecemos que conhecemos e nos sujeitamos a todos os termos do “Regulamento 

para Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias integrantes da 

malha rodoviária do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo, e para Implantação e Utilização de Dispositivos Destinados a Serviços de 

Terceiros, Públicos ou Particulares” e nos comprometemos a cumprir e respeitar todos 

os itens nele contidos.

Reconhecemos que a autorização a ser concedida será a título precário, não induzindo, 

por esse motivo, em qualquer direito de posse ou servidão.

Declaramos nosso compromisso de atender a Norma Técnica  ......(discriminar).......... 

em todas as obras ou serviços que se fizerem necessários.

Sem mais, aguardamos o pronunciamento de V.Sª.

Atenciosamente

.........................................................
(Interessado)

DE ACORDO

.....................................
(cedente)
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislação ambiental, 
notadamente as relacionadas às atividades necessárias para o desenvolvimento dos 
Estudos, Licenças e Implantação das obras, objeto desta Autorização (Lei Federal 
6.938/81, Decreto Federal 99.274/90, Lei Federal 6.902/81, Resolução CONAMA 
001/86, Resolução CONAMA 237/97, Código Florestal, Decreto Federal 99.547/90, 
Decreto Federal 750/93, Código das Águas, Decreto Federal 24.643/34, e outras), e 
que:

1. Responsabilizamo-nos pela obtenção das respectivas licenças (prévia, instalação e 
operação), necessárias para o fiel atendimento à legislação ambiental, antecedendo 
a respectiva fase do empreendimento;

2. Responsabilizamo-nos pela contratação de pessoal qualificado para o atendimento 
às questões ambientais;

3. Responsabilizamo-nos pelo efetivo atendimento às Licenças Ambientais do 
empreendimento ou eventuais documentos que comprovem a regularidade 
ambiental do mesmo;

4. Responsabilizamo-nos pela obtenção das autorizações, outorgas e licenciamentos 
do canteiro de obras e demais requisitos necessários à regularização ambiental do 
empreendimento;

5. Assumimos toda a responsabilidade pela execução das obras provisórias e 
permanentes, constantes dos projetos aprovados pelo DER/SP, bem como as 
medidas mitigadoras e compensatórias que por ventura integrarem o licenciamento 
ambiental do empreendimento;

6. Assumimos toda execução e custos inerentes à implantação, conservação, 
manutenção, recuperação e o monitoramento ambiental das instalações e canteiro 
de obras;

7. Assumimos a responsabilidade pela execução e ônus da limpeza de entulhos, focos 
de proliferação endêmica, higiene e pela qualidade sócio-ambiental da obra;

8. Assumimos, sem repasse para o DER/SP, toda a responsabilidade por danos e 
ônus, inclusive o pagamento das multas que venham a ser associados às obras 
constantes da respectiva Autorização, motivados pelo não cumprimento dos 
dispositivos legais ou normativos previstos.

9. Assumimos o compromisso de permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto 
no Parágrafo 3º do Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90;

Local e data

Assinatura do Responsável ou Representante Legal

RG nº 
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ANEXO XIII

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA  Nº _______/______

Vimos pela presente NOTIFICAR V.Sa.(s), com fulcro no disposto no Artigo 2º do Decreto nº 
26.673, de 28/01/1987, no Artigo 95 da Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro – no Artigo 78 da Lei Federal nº 5.172, de 25/10/1966 – Código Tributário 
Nacional – e nas Normas e Regulamento da Faixa de Domínio do DER, para que:

No prazo de _____________________________ dias corridos:

            Desocupar a faixa de domínio do DER/SP;

            Não mais continuar a obra ou serviço que está sendo executada (o) na (junto a) faixa    
            de  domínio do DER/SP.

Outrossim, informamos que V.Sa.(s) deverá(ão) comparecer no endereço abaixo para tratar de 
regularização da obra ou serviço, de acordo com o Regulamento da Faixa de Domínio do 
DER/SP.

Endereço do DER: 

Telefone: 

Identificação do Notificado

Nome:

RG:

CPF / CNPJ:

Endereço:

Local da ocorrência (citar rodovia, trecho/km, lado direito ou esquerdo e horário):

Identificação de Testemunha

Nome:

RG:                                                                         CPF:

Endereço:

Nome:

RG:                                                                         CPF:

Endereço:

Observações

________________________________ ________________________
                Agente do DER                                                                  Chefe da Seção Técnica
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ANEXO XIV

ORDEM DE EMBARGO Nº _____/ 200__/ DR.______

Por esta ordem de embargo, expedida com fulcro no disposto no Artigo 2º do Decreto 
nº 26.673, de 28/01/1987, no Artigo 95 da Lei Federal nº 9.503, de 23/09/1997 –
Código de Trânsito Brasileiro – no Artigo 78 da Lei Federal nº 5.172, de 25/10/1966 –
Código Tributário Nacional – e nas Normas e Regulamento da Faixa de Domínio do 
DER, cientificamos V.Sa.(s) do embargo administrativo  à obra ou serviço abaixo 
descrito, que deve ser paralisado de imediato sob pena de sua demolição ou 
desfazimento por irregular, bem como da prática por V.Sa.(s) dos ilícitos previstos no 
artigo 330 do Código Penal Brasileiro.

Descrição da Obra:

Outrossim, informamos que V.Sa.(s) deverá(ao) comparecer no endereço abaixo para 
tratar da regularização da obra ou serviço.

Endereço do DER:

Identificação do Embargado

Nome:

RG:

CPF / CNPJ:

Endereço:

Local da ocorrência (citar rodovia, trecho/ km, lado (direito ou esquerdo) e horário):

Identificação de Testemunha

Nome:

RG:                                                                    CPF:

Endereço:

Nome:

RG:                                                                    CPF:

Endereço:

Observações 

______________________________                               ________________________
Agente do DER                                                       Chefe da Seção Técnica
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Despacho

Interessado: Sergio Victor
Assunto: Solicita documentos e informações , relacionados aos comerciantes de beira
de estrada estaduais, de âmbito de competência do Departamento de Estradas de
Rodagem (DER).
Número de referência: Requerimento de Informação nº 097/21

 

Ao Sistema de Acompanhamento Legislativo - SIALE

 

Para  conhecimento e providências.

São Paulo, 16 de abril de 2021.

 

Priscila Ungaretti de Godoy Walder
Chefe de Gabinete
Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Logística e Transportes

Chefia de Gabinete

Classif. documental 006.01.10.004
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OFÍCIO

Número de Referência: RI 0097/21
Interessado: Deputado Estadual Sergio Victor
Assunto: Requerimento de Informação nº 0097/21, que solicita documentos e
informações , relacionadas aos comerciantes de beira de estrada estaduais, de âmbito
de competência do Departamento de Estradas de Rodagem (DER).

OFÍCIO/SIALE/SLT Nº 086/2021                            

 

Cauê Caseiro Macris

Secretário-Chefe da  Casa Civil

 

Sobre o documento em referência, encaminho a manifestação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DER, constante no Ofício COM-SUP/SLT nº 222 de
15/04/2021, com as informações  devidas.

 

Aproveito para apresentar os meus protestos de elevada estima e apreço.

 

                                  Atenciosamente,

São Paulo, 19 de abril de 2021.

 

João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes

Gabinete do Secretário

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Logística e Transportes

Gabinete do Secretário

Classif. documental 006.01.10.003
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